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Estágio sem motivo justicado, por 03 (três) dias
consecutivos, ou, por 05 (cinco) dias intercalados no
período de um (01) mês;
10.1.5 - A não apresentação do Termo de
Compromisso de Estágio assinado pelo representante
do Estabelecimento de Ensino dentro do prazo de 10
(dez) dias, resultará em seu cancelamento;
10.1.6 - Os direitos e obrigações das partes, no caso
de cessação do estágio, são apenas aquelas neste
termo explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS
OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

11.1 - São obrigações da CONCEDENTE:
11.1.1 - Proporcionar ao Estagiário condições
técnicas de treinamento prático, aperfeiçoamento
técnico-cultural e cientíco e de relacionamento
humano;
11.1.2 - Proporcionar permanente acompanhamento
e supervisão das atividades do Estagiário;
11.1.3 - Prestar todas as informações necessárias
a Entidade de Ensino a que estiver vinculado o
Estagiário;
11.1.4 - Fornecer ao estagiário, sempre que o
estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um)
ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser
gozado, preferencialmente, durante suas férias
escolares conforme disposições contidas no Art. 13
da Lei nº 11.778 de 26/09/2008;
11.1.5 - Contratar, a partir da publicação do presente
Termo, seguro de acidentes pessoais em favor do
estagiário, em valor não inferior à R$ 10.000,00 (dez
mil reais), valor que será corrigido anualmente, no
mês de janeiro, pelo índice de variação do INPC/
IBGE, caso prorrogado;
11.1.6 - As demais determinações do Art. 9º da Lei
nº 11.778 de 26/09/2008.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA -DAVINCULAÇÃO

12.1 - O Estagiário não terá, para quaisquer
efeitos, vínculos empregatícios com a CONCEDENTE,
conforme preconizado na Lei Federal nº 11.788/2008
e na Lei Municipal nº 1.013/2012.

E por estarem justos e acordados, é rmado o
presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, assinado na presença de testemunhas infra
rmadas, com a anuência da Entidade de Ensino,
nos Termos da Lei.

Itarana/ES, 15 de maio de 2023.

_________________________
VANDER PATRICIO
STEPHANY PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito do município de Itarana

Estagiária
Concedente

________________________
EEEFM “PROFESSORA ALEYDE COSME”

Estabelecimento de Ensino

TESTEMUNHAS:

________________________

________________________
Protocolo 1086799

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 064/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: MARIMAR COMERCIO E
URBANIZACOESLTDA,CNPJn°.49.846.175/0001-03
OBJETO: O objeto da presente Tomada de Preços é a
futura contratação de empresa para a execução dos
serviços de Construção de 06 (seis) faixas elevadas
em concreto armado no centro do município, Itarana/
ES.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 180 (cento e
oitenta) dias contado do primeiro dia útil subsequente
ao da publicação do seu extrato na imprensa ocial
do Município de Itarana/ES.
VALOR:R$ 93.950,00 (noventa trêsmil e novecentos
e cinquenta reais)
AMPARO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2023
PROCESSO N°: 001197/2023 de 02 de março de
2023
ORIGEM: Secretaria Municipal de Transporte, Obras
e Serviços Urbanos

ID CidadES Contratação nº
2023.036E0700001.01.0024

Itarana/ES, 16 de maio de 2023

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1087180

Jaguaré

Portaria

PORTARIA Nº 458, DE 12 DE MAIO DE 2023
“Dispõe sobre exoneração de servidor de cargo
de provimento em comissão”
MARCOS ANTÔNIO G U E R R A
WANDERMUREM, PREFEITO MUNICIPAL
DE JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei.
CONSIDERANDO que o emprego em comissão, de
livre nomeação e exoneração é preenchido com o
pressuposto da temporalidade e ocupado por pessoa
que desruta da conança daquele que nomeia ou
propõe a sua nomeação.
CONSIDERANDO o requerimento, conforme consta
nos autos do ECM Exoneração de
Cargo N° 000027/2023
RESOLVE:
Art. 1° - EXONERAR a pedido, FREDES TEIXEIRA
ZANELATO, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Gerente Setorial, vinculado à Secretaria
Municipal de Transportes, nomeado através da
Portaria nº 257, de 12 de abril de 2022.
Art. 2° - Autorizar o Departamento de Recursos
Humanos a adotar as providências legais de praxe
decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de
sua publicação.
REGISTRE-SE
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